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LEINC6282 |
(11 DE DEZEMBRO DE 2025)

... FACO ‘SABER, qiié 4 ‘Canata do
X SOARES VICENTE; na qualidade’ de: Prefeito

Mumicipio de Caieiras aprova, ¢ ‘eu; GILMA!
Municipal, sénciono e promulgo & segiiinte-Lei.
Art; 1% Ficam alterados: dispositivos id.
Lei Municipal n°5.848;.de.20 de.abril de 2023, que;passarfio:a ter as'seguintes.redagées:
“Art. 53, ‘O3 servidores da Cafndra.
Muricipal de Calelras terao direito 3.

40, 'pago
ao x'riensal

. com. \ 4o ' men‘salw
no valor:de R$ 70 00 (setenta reais) por
dla de trabalhé. (NR)”

Art. 2°, As despesas ‘decorrentes da
execucdio desta Lei correrdo por conta das dotagdes. ofcaméntatias proprias, suplémeritadas sé
necessario;

Art. 3. Bsta Lei eritratd. ém. vigor na
data de sua publicagdo, rétroagindo seus efeitos<a data de 01 de dezembro:de 2025; tevogadas as

disposi¢des em:contrério.

Lei -aprovada, pov-meio-dé Projéto d
data,-nia Sécretaria.do-Gabingte.do. Pr

Mésa Diretora; Fegisirado, riéstd



Ay
e

RuaAlbertHansern ¢80 +Centro- Ca:elras SP CEP: 07700~ ooo Fone/fax (11}4442 8399 - www.camaracaieitas.sp.gov.br

CERTIDAO

Certifico que a Lei Complementar Municipal n°
. 6.282, de 11 de dezembro de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do

Municipio de Caieiras na data de 12 de dezembro d%g%.f referido é verdade e
dou fé. Caieiras, 19 de dezembro de 2025. Eu, , Gabriel de Oliveira

Infante, Analista Legislativo.
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